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56 anos

 A atual gestão da 
Secretaria do Meio Ambien-
te de Nova Esperança sob a 
responsabilidade do Geógra-
fo José Amarildo Ardenghi, 
tendo a sua secretaria como 
Protetora da Vida, da Água e 
das Matas Ciliares, realizou 
na 5ª feira, dia 21 do corrente  
um encontro na ACINE,  com 
o IAP, Instituto das Águas e 
o Ministério Público, órgãos 
que garantem a manutenção 
da vida de um todo, para 
discutir sobre o Desastre 
Ambiental ocorrido na Bacia 
do Manancial Paracatu, fato 
acontecido no dia dia 11 de 
janeiro do corrente.

A busca de soluções para os problemas do Manancial Paracatu é prioridade em Nova Esperança

 Estiveram no encontro, 
além das autoridades fi scaliza-
doras, empresas e empresários 
que se utilizam daquela área 
para atividades econômicas 
como, a Sanepar que capta Água 
Potável para abastecer a cidade; 

a empresa Viapar, que se utiliza 
daquela bacia para descarte de 
águas pluviais vindas das Rodo-
vias BR-376 e PR 463 e por fi nal 
representantes da USAÇUCAR 
empresa maior exploradora eco-
nômica  da área. 

 As fortes chuvas da 
primeira quinzena de janeiro, 
fi zeram estragos em diversas 
cidades da região, quanto a 
rodovias, pontes, estradas vici-
nais, destruindo lavouras, entre 
outros, Em Floraí, também 
as fortes águas que desceram 
pelas estradas ao caminho dos 
ribeirões, fi zeram estragos. 
 O Ribeirão Esperan-
ça na Estrada Vitoretti, que 
tem divisa com o município 
de Nova Esperança, sofreu 
com as águas que desceram, 
alem das chuvas, também de 
represas que estouraram em 
propriedades particulares. A 
força e o impacto das águas, 
desviaram o curso do Rio 
Esperança e do aterro que não 
resistiu, levando a ponte, dei-
xando formado uma grande 
erosão e por onde  passava  o 
rio fi cou todo  assoreando o 
leito original. 

Rio Esperança sofre com impacto das águas de chuva
FLORAÍ

 O prefeito Fausto 
Herradon, esteve no local, 
verificando os estragos e 
disse: “Precisamos aguardar 
a estabilização do volume 
de água, destas chuvas, que 
estão bem maiores que a 

normalidade, e em regime 
emergencial, colocar nossos 
técnicos, para percorrer ou-
tros trechos afetados pelas 
chuvas, fazendo levantamen-
to topográfico, para irmos 
a busca de soluções para 

resolver a devolução do rio 
ao leito normal, sendo que 
o valor a ser investido nes-
sa recuperação sairão dos 
cofres públicos, e para tal 
o planejamento é de grande 
importância”.

 Para os protagonistas 
do processo de proteção e re-
cuperação daquela área, eles, 
precisam de acesso a conheci-
mento e auxílio técnico, já que 
o uso do solo pode infl uenciar 
o local dos recursos hídricos de 

modo positivo ou negativo. No 
encontro o secretário Amarildo 
Ardenghi, através de imagens 
colhidas no local, abordou os 
assuntos de preservação de 
recursos naturais e biodiversi-
dade, densidade de biomassa e 

recuperação imediata da área 
degradada e nascentes. 
 Para ele, é necessária 
a soma de esforços e a partilha 
de responsabilidades de todos 
os agentes envolvidos para 
solucionar o problema.

 Foram retomados 
nesta semana os trabalhos de 
construção de 40 moradias 
populares em Cruzeiro do 
Sul na região Noroeste do Pa-
raná. Os imóveis fazem parte 
de um trabalho integrado do 
governo estadual, por meio 
da Companhia de Habitação 
do Paraná (Cohapar), em 
parceria com a prefeitura e o 
governo federal. 
 As obras, que esta-
vam em ritmo lento devido 
a difi culdades da construtora 
licitada, devem ser fi naliza-
das nos proximos meses. 
 Nesta segunda-feira 
(18), o coordenador regional 
da Cohapar de Maringá, Da-
niel de Mattos, e o prefeito de 
Cruzeiro do Sul, Ademir Mu-
lon, estiveram no canteiro de 
obras para averiguar a situação 
das casas. “Este é um empre-
endimento importante para 
Cruzeiro do Sul e que graças 
a essa união de esforços do po-
der público ajudará a melhorar 

Obras de 40 casas populares são 
retomadas em Cruzeiro do Sul

a vida de familias carentes do 
município”, explica Mattos. 
 Com investimentos 
de R$ 1,2 milhões, o empre-
endimento faz parte da mo-
dalidade Sub 50 do programa 
Minha Casa Minha Vida, 
que atende municipios com 
menos de 50 mil habitantes. 
 Com os subsídios 
do poder público, as fa-
mílias selecionadas, cuja 
renda mensal nao ultrapassa 
R$1.600,00 não pagam nada 
pelos imóveis. No encontro 
das autoridades também fo-
ram discutidos detalhes so-
bre a adesão do município ao 
Fundo Estadual de Combate 
Pobreza, novo programa do 
governo do estado que per-
mitirá investimentos de R$ 
130 milhões anuais, através 
da expectativa de que 60 ca-
sas populares sejam licitadas 
com recursos do programa 
e sejam construídas em um 
terreno ja adquirido pela 
prefeitura.

 Cerca de 15 novos 
Conselheiros Tutelares e su-
plentes  de dois municípios 
da região jurisdicionados  ao 
Escritório Regional de Ma-
ringá  da SEDS – Secretaria 
Estadual Desenvolvimento 
Social  foram recebidos na 
cidade de Santo Inácio os 
Conselheiros Tutelares do 
município de Santa Inês numa  
recepção de boas-vindas aos 
recém-empossados a exemplo 
da eleição unifi cada  com pos-
se também unifi cada no País. 
 Também participaram 
da iniciativa membros do CMD-
CA – Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Ado-
lescente da cidade anfi triã bem 
como o Prefeito Valdir Turcato 
que se fazia acompanhar com a  
primeira dama Giselda Rebolho. 
O encontro é uma parceria da 
SEDS entre os Conselheiros Tu-
telares da região de Maringá. 
 A profi ssional Assis-
tente Social, Técnica do Escri-
tório Regional de Maringá da 
SEDS Rosalina Bergamo que 
ministrou o evento, orientan-
do os conselheiros tutelares 
eleitos e empossados tendo 
como assuntos abordados: 
Atribuições do Conselho e 
do Conselheiro Tutelar, Rede 
municipal de atendimento 

Encontro reúne conselheiros tutelares de Santo Inácio e Santa Inês 

à Criança e do adolescente 
(sua importância, agilidade e 
efi cácia) e sobre o sistema de 
Garantia do Direito da Crian-
ça e do Adolescente 
 Num segundo mo-
mento do evento, durante as 
discussões em “mesa-redon-

da”, foi exposto pelo prefeito 
municipal Valdir Turcato: “Nós 
temos uma equipe formada por 
psicólogos, assistentes sociais 
e advogados responsáveis 
pelo acolhimento às vítimas 
e seus familiares. Temos nos 
conselheiros tutelares os maio-

res parceiros no atendimento 
de crianças e adolescentes. 
Portanto, é importante que os 
senhores façam uma pauta de 
trabalho contendo as priori-
dades e procurem os gestores 
para poderem atender bem a 
população”, ponderou.

 Prática antiga em mui-
tas culturas, que ganhou força 
e passou a ser conhecida com 
o passar dos anos representada 
através de um conjunto de ora-
ções, que fazem parte de um 
ritual e foram transmitidas de 
geração a geração pelos patriar-
cas da anciã Maria Onélia com o 
antigo dom de rezar e benzer. 
 Seja com as próprias 
mãos ou com um objeto, o ben-
zimento se difundiu há tempos 
na família visando atender às 
necessidades das pessoas. Na 

Maria Onélia verdadeira história no dom do Benzimento em Nova Esperança

Capital da Seda percebe-se a di-
minuição de benzedeiras. As que 
continuam em atividade estão em 
idade avançada, como é o caso 
da benzedeira Maria Onélia, que 
no dia 22 de janeiro deste ano, 
completou 92 anos de idade. 
 Mineira do município 
de Sereno, chegou ao Paraná na 
cidade de Porecatu e sua segunda 
morada foi Nova Esperança, nos 
idos dos anos 50. Viúva de Agenor 
Soares de Oliveira tiveram oito 
filhos, residindo numa casinha 
simples na Rua Professora Ana 

Rita de Cássia, nº 166. Funcio-
nária da rede estadual de ensino, 
onde atuou como servente na 
Escola Nice Braga, chegando a  
aposentadoria  a mais de 20 anos. 
O benzer para Onélia torna-se um 
ato prático de auxílio ao próximo e 
a si próprio. Para ela, benzimento 
não existe hora e nem lugar. Não 
importa o dia. O que importa é a 
força que o bento usa na expressão 
e aplicação. Benzer é fazer um 
jogo de palavras com poder de 
ação, é se doar ao outro. 
 De geração em gera-
ção o benzimento se aprendeu 
dentro de uma tradição na qual 
quem sabe e foi preparado,  
ensina quem precisa. “É assim 
que aprendi e é assim que estou 
ensinando meus familiares“.
 Todo ensinamento con-
siste em orações, acompanhadas 
por elementos, como ramos, 
água, agulhas, no caso específi co 
da Onélia, ela desfi a um terço do 
“Rosário” à fi m de invocar ener-
gia divina para agir sobre aquele 

que tem um problema, especial-
mente de saúde. Percebe-se que 
no Brasil, houve uma mistura de 
antigas tradições portuguesas com 
ritos indígenas e africanos, porém 
remonta de muitos anos, desde os 
primórdios da colonização huma-
na há vestígios dessas práticas, 
em sociedades muito antigas. 
E muitos recorrem aos benzi-
mentos para escapar de energias 
negativas, que afeta o bem estar 
emocional ou mental, produzindo 
inclusive efeitos físicos.
 Claro que quando o 
benzimento é realizado por quem 
ama, assim como a dona Onélia, e 
até mesmo algum parente próxi-
mo, tem muito mais possibilida-
de de dar resultado, fazendo com 
que o doente se apegue a energias 
boas, num caminho privilegiado 
que é a Fé. E normalmente a 
maioria dos benzedores ao pedir 
a Fé para que a piedade divina aja 
sobre a pessoa. Dependendo da 
Fé do rezador e também da Fé do 
paciente e o seu merecimento.

 Muitas rezadeiras le-
varão para o túmulo os seus 
conhecimentos por falta de inte-
resse de pessoas para aprender, 
tomara que nunca se perca essa 
herança cultural, religiosa e tão 
mágica.
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Legislativo Municipal de
Jardim Olinda

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu 
Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio Portaria nº. 01/2016, torna público para 
conhecimento dos interessados, que faz realizar procedimento de licitação para 
REGISTRO DE PREÇO na modalidade  Pregão Presencial  nº. 01/2016 – Processo 
Licitatório nº. 02-2016, do tipo Menor Preço Por Lote, conforme especificado no 
Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a Contratação de Empresas do ramo de BOMBAS 
DIESEL, com regulagem de Bombas Injetoras, Peças e Serviços de Turbina, para atender 
diversos Veiculos e Maquinas da Prefeitura Municipal. conforme Termo de Referência 
(anexo I) do Edital. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas do dia 05 de Fevereiro de 2016, 
sendo que sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15 
horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações 
e Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e 
das 13:00 às 17:00, no endereço supra. 
 

 
Itaguajé, 22 de Janeiro de 2016. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 
 
 

Súmula de Recebimento de Licença Prévia
“O produtor Olivar Antonio de Souza, CPF:235.101.109-00, infor-
ma que RECEBEU do IAP - Instituto Ambiental do Paraná, “A 
LICENÇA PRÉVIA para Avicultura de Corte no lote Nº 44 (Parte) 
da Gleba Nº 02, da Colônia Centenário, neste Município e Comar-
ca, com denominação de Sítio Roda Viva”.

Súmula de Requerimento de Licença de Instalação
“O produtor Olivar Antonio de Souza, CPF:235.101.109-00, infor-
ma que REQUEREU ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná, “O 
PEDIDO LICENÇA DE INSTALAÇÃO para Avicultura de Corte 
lote Nº 44 (Parte) da Gleba Nº 02, da Colônia Centenário, neste 
Município e Comarca, com denominação de Sítio Roda Viva”.

Súmula de Recebimento de Licença Prévia
ZOLI & ZOLI LTDA - ME, CNPJ 21.765.949/0001-52,torna públi-
co que RECEBEUdo IAP, a Licença Prévia paraIMPLANTAÇÃO 
DE LOTEAMENTO URBANO a ser implantada NO LOTE Nº1 
REMANESCENTE-A/4, Secção Central, Gleba Bacia do Pirapó, 
Município de Colorado, Estado do Paraná.

Súmula de Recebimento de Licença Prévia
O Sr. ALMIR GARMUS torna público que recebeu do IAP, a 
Licença Prévia para Avicultura de corte a ser implantada no 
LOTE Nº 8, assentamento Florestam, município de Florestó-
polis, estado do Paraná.

Súmula de Requerimento de Licença de Instalação (LI)
DAVID FERNANDES, CPF: 517.527.609-30, torna publico que ira re-
querer ao IAP, licença de instalação para explotação e beneficiamento 
de cascalho, a ser implantado nos lotes 131-B e 131-C, localizados na 
Gleba Esperança, município de São Jorge do Ivaí- Paraná.

Súmula de Recebimento de Licença Prévia
“O produtor PAULO ALEXANDRE ALVES DE SOUZA. CPF: 046.263.079-
06, informa que RECEBEU do IAP - Instituto Ambiental do Paraná, “A LI-
CENÇA PRÉVIA para Avicultura de Corte no LOTE DE TERRA RURAL 
SOB Nº 11-J-1-PARTE, SECÇÃO FIGUEIRA, GLEBA BACIA DO PIRA-
PÓ, ESTRADA DA JUPIRA KM 3,4, COLORADO PARANÁ”. 

Súmula de Requerimento de Licença de Instalação
“O produtor PAULO ALEXANDRE ALVES DE SOUZA. CPF: 046.263.079-06, 
informa que REQUEREU ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná, “O PEDIDO 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO para Avicultura de Corte no LOTE DE TERRA 
RURAL SOB Nº 11-J-1-PARTE, SECÇÃO FIGUEIRA, GLEBA BACIA DO 
PIRAPÓ, ESTRADA DA JUPIRA KM 3,4, COLORADO PARANÁ”.
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RESOLUÇÃO Nº 002/2016 DE 22 DE JANEIRO DE 2016 
 

 
SÚMULA: Autoriza concessão de Revisão Geral Anual nos vencimentos do Quadro de 
Pessoal Efetivo, Comissionados, Funções Gratificadas – sobre os Anexos I, II e III, da 
Resolução nº 002/2015, de 05/02/2015, do Poder Legislativo Municipal de Cruzeiro do 
Sul – Estado do Paraná, e dá outras providências. 

 
 
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, MILTON  APARECIDO ANDRADE DA FONSECA, PRESIDENTE, SANCIONO A SEGUINE 
RESOLUÇÃO. 

 
 
Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal, nos termos do Artigo 37, X da Constituição 

Federal, autorizado a proceder Revisão Geral Anual nos vencimentos do Quadro de Pessoal Efetivo, 
Comissionados, Funções Gratificadas sobre os Anexos I, II e III, da Resolução nº 002/2015, de 05 de 
Fevereiro de 2015, do Poder Legislativo Municipal de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, em 
11,27% (onze,  vírgula vinte e sete por cento), sobre os vencimentos vigentes em 01 de janeiro de 
2016. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogas as 

disposições em contrário, retroagindo-se os seus efeitos a partir do dia 1º de janeiro do corrente ano. 
 
Registre-se, 

               Publique-se, 
         Cumpra-se. 

 
 
SALA DE SESSÕES VEREADOR CELITO RASVAILER, EM 22 DE JANEIRO DE 2016  
 
                 

 
 
                                                                         Milton Aparecido Andrade da Fonseca 

        - PRESIDENTE - 
 

 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2016 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 05/2016 – MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A 
SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADOS À 

SECRETARIA DE SAÚDE. 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:20 HORAS DO 
DIA 03 DE FEVEREIRO  DE 2016. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 03 DE FEVEREIRO DE 2016, ÁS 08:30 HORAS,  NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 22 DE JANEIRO DE 2016. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal de Paranapoema 
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2016 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 05/2016 – MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A 
SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADOS À 

SECRETARIA DE SAÚDE. 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:20 HORAS DO 
DIA 03 DE FEVEREIRO  DE 2016. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 03 DE FEVEREIRO DE 2016, ÁS 08:30 HORAS,  NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 22 DE JANEIRO DE 2016. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal de Paranapoema 
 

 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2016 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 06/2016 – MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A 
SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

BORRACHARIA. 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 09:30 HORAS DO 
DIA 03 DE FEVEREIRO  DE 2016. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 03 DE FEVEREIRO DE 2016, ÁS 10:00 HORAS,  NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 22 DE JANEIRO DE 2016. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal de Paranapoema 
 

 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2016 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 05/2016 – MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A 
SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADOS À 

SECRETARIA DE SAÚDE. 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:20 HORAS DO 
DIA 03 DE FEVEREIRO  DE 2016. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 03 DE FEVEREIRO DE 2016, ÁS 08:30 HORAS,  NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 22 DE JANEIRO DE 2016. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal de Paranapoema 
 

 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2016 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 08/2016 – MENOR PREÇO GLOBAL, O QUAL TEM A SEGUINTE 
FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA POR MEIO DE VEICULO (AUTOMOTIVO) DE 
COMUNICAÇÃ, destinado ao atendimento da administração municipal, conforme descritos no 
ANEXO I - Termo de Referência. 
 

 
DO VALOR MÁXIMO POR LOTE: O TOTAL DA PROPOSTA POR LOTE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR AO 

SEGUINTE VALOR: 
 
 
 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 09:40 HORAS DO DIA 
04  DE FEVEREIRO  DE 2016. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 04 DE FEVEREIRO DE 2016, ÁS 10:00 HORAS,  NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216 centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em 
horário comercial. 
 
 

      PARANAPOEMA, 22 DE JANEIRO DE 2016. 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2016 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N 07/2016 – MENOR PREÇO POR ITEM, O 
QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA LAVAGENS DA FROTA MUNICIPAL, destinado ao atendimento da 
administração municipal, conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência. 
 

 
DO VALOR MÁXIMO POR LOTE: O TOTAL DA PROPOSTA POR LOTE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR AO 

SEGUINTE VALOR: 
 
 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:20 HORAS DO DIA 
04  DE FEVEREIRO  DE 2016. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 04 DE FEVEREIRO DE 2016, ÁS 08:40 HORAS,  NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216, centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em 
horário comercial. 
 
 

      PARANAPOEMA, 22 DE JANEIRO DE 2016. 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2016 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 05/2016 – MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A 
SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADOS À 

SECRETARIA DE SAÚDE. 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:20 HORAS DO 
DIA 03 DE FEVEREIRO  DE 2016. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 03 DE FEVEREIRO DE 2016, ÁS 08:30 HORAS,  NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 22 DE JANEIRO DE 2016. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal de Paranapoema 
 

 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2016 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 05/2016 – MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A 
SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADOS À 

SECRETARIA DE SAÚDE. 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:20 HORAS DO 
DIA 03 DE FEVEREIRO  DE 2016. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 03 DE FEVEREIRO DE 2016, ÁS 08:30 HORAS,  NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 22 DE JANEIRO DE 2016. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal de Paranapoema 
 

 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2016 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 01/2016 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO:  MANUNTENÇÃO DO VEICULO MICRO ONIBUS VOLARE V6 PLACA ATM 4186 ANO DE FABRICAÇÃO 

2010-2011.   

 
EMPRESA: AUTO ELETRICA MANZANO LTDA. 
 
CNPJ: 78.703.022/0001-05 

 
VALOR CONTRATADO: R$ 4.686,50 (quatro mil e seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
06.014.12.361.0034.2244.339030.0000 RED. 460 
06.014.12.361.0034.2244.339039.0000 RED. 462 
 

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 21 DE JANEIRO DE 2016. 

 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2016 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 05/2016 – MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A 
SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADOS À 

SECRETARIA DE SAÚDE. 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:20 HORAS DO 
DIA 03 DE FEVEREIRO  DE 2016. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 03 DE FEVEREIRO DE 2016, ÁS 08:30 HORAS,  NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 22 DE JANEIRO DE 2016. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal de Paranapoema 
 

 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2016 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 02/2016 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO:  Contratação de empresa para manutenção de hodômetro dos veículos.   

 
EMPRESA: AUTO ELÉTRICA MORELATO. 
 
CNPJ: 01.083.297/0001-69 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 5.204,00 (cinco mil e duzentos e quatro mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
04.004.26.453.0016.2216.339039.0000 RED. 218 
05.009.10.301.0048.2223.339039.0000 RED. 320 
06.014.12.361.0034.2240.339039.0000 RED. 439 
                                                                                                

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 21 DE JANEIRO DE 2016. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2016 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 05/2016 – MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A 
SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADOS À 

SECRETARIA DE SAÚDE. 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:20 HORAS DO 
DIA 03 DE FEVEREIRO  DE 2016. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 03 DE FEVEREIRO DE 2016, ÁS 08:30 HORAS,  NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 22 DE JANEIRO DE 2016. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal de Paranapoema 
 

 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 

EXTRATO CONTRATO Nº 758-400/2016 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: AUTO ELÉTRICA MANZANO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 78.703.022/0001-05, com sede na Rua Amapá, nº  720, nesta cidade de 
Colorado/PR., neste ato representada pelo Sr.(a) JOÃO VALENTIN MANZANO, portador(a) da 
CI/RG nº  20.021.865 da SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF nº 458.930.989-00, domiciliado e 
residente na cidade de Colorado, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: Manutenção do veiculo micro onibus volare V6 placa atm 4186 ano de fabricação 
2010-2011. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 02(dois) meses a partir  da 
assinatura. 

 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 4.686,50 (quatro mil e 
seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos), mediante apresentação de nota 
Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

06.014.12.361.0034.2244.339030.0000 RED. 460 
06.014.12.361.0034.2244.339039.0000 RED. 462 

 
 

 
Paranapoema, 22 de Janeiro de 2016. 

 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 

EXTRATO CONTRATO Nº 759-401/2016 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: AUTO ELÉTRICA MORELATO:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 01.083.297/0001-69, 
com sede na Av. Paraná, 127, representado pelo Srº. Marcio Alessandro morelato, CI.RG n.º 
5.17.912-9 SSP/PR,  e CPF sob nº 782.754.829-68, residente e domiciliada na cidade  de 
Colorado, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para manutenção de hodômetro dos veículos. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 06(seis) meses a partir da 
assinatura. 

 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 5.204,00 (cinco mil e 

duzentos e quatro mil reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

04.004.26.453.0016.2216.339039.0000 RED. 218 
05.009.10.301.0048.2223.339039.0000 RED. 320 
06.014.12.361.0034.2240.339039.0000 RED. 439 

 
 

Paranapoema, 22 de Janeiro de 2016. 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 No dia 23, ontem, as 
reportagens do Blog Aroeira e 
o Projeto Garimpo ambos de 
Florai, em parceria com o jor-
nal O Regional, estiveram na 
casa de Odina Bertoli (73anos) 
por ela e o seu marido Aristides 
Pulcineli fomos recebidos. 
 Já era em tempo de 
falarmos da família Bertoli 
que chegou no município em 
1.949, logo, deve ser incluída 
como pioneiros de Floraí  (jus-
tiça se faça) para Luis e San-
tina seus pais. Eles vieram de 
Mandaguari para se dedicarem 
a abertura de um lote de terras 
de treze alqueires paulista 
localizado como se fosse hoje 
entre a Avenida Fagion do lado 
esquerdo de quem vai para São 
Carlos do Ivaí, entre as ruas 
Monteiro Lobato e Campos 
Sales fazendo divisa com a 
Rua Cristovão Colombo. 
 Odina foi das primei-
ras catequistas e do grupo de 
filhas de Maria, os pais Luis 
e Santina fervorosos católicos 
rezavam todos os dias o terço 

Odina e Aristides “Somos Floraí...Com muito orgulho” 
às 18 horas na Igreja Matriz 
Imaculada Conceição. 
 Já falecidos deve-
mos lembrar de seus legados, 
o sino, o sacrário e o órgão 
(encontra-se na sala da pastoral 
da criança) comprados por eles 
quando da construção da capela 
da cidade nos anos de 56 e 57. 
“O então Padre José solicitou 
de meu pai a compra do órgão 
pra que a gente pudesse ter na 
inauguração da nossa igreja 
o nosso primeiro coral com 
quatro vozes, meu pai e meus 
irmãos compraram o órgão em 
São Paulo” falou Odina.
 Odina dos irmãos 
José, Argemiro, Idalina e Na-
dir, das filhas Angela Maria 
e Santa. Esta família deixava 
a casa localizada hoje entre 
as ruas Monteiro Lobato e 
Avenida Fagion sempre a dis-
posição daqueles que vinham 
para Floraí e  chegavam com 
a mudança oferecendo pouso 
e alimentação no primeiro 
dia, ou aqueles que viajavam 
para compras de terras pas-

sando pelo município. “Luis e 
Santina sempre participavam 
dos movimentos sociais para 
a nova cidade, comissão da 
capela e paróquia, recebiam 
sempre religiosos entre eles 
padres e bispos nas suas visi-
tas (destacamos a foto de San-
tina a primeira da esquerda pra 
direita, junto com o saudoso 
Prefeito José Venino Peixoto, 
sua esposa Hyrme, Maria 
Leni Pereira Gonçalves e De-
olinda), quando da entrega de 
presentes de Natal as crianças 
de Floraí” José Venino Pei-
xoto foi prefeito de Floraí no 
mandato de 1969/1973. 
 A família doou ao 
município o terreno onde se 
localiza hoje a atual Praça 
Bertoli, do vosso sítio as uni-
dades habitacionais vendidas 
em loteamento organizado 
por terceiros, se encontram 
as residências da Vila Ber-
toli (da Monteiro Lobato a 
Rodovia Floraí-São Carlos 
do Ivaí do lado esquerdo 
descrito acima).

 Gostaríamos de des-
tacar também o trabalho dos 
irmãos de Odina, pois prin-
cipalmente o de José que 
com Argemiro participavam 
dos movimentos do pai na 
capela e fundação da igreja 

católica, José já falecido 
conviveu muito tempo na 
cidade, com muitas amiza-
des e amor a Floraí. 
 A família Bertoli 
foi e é importante marco da 
história “floraiense” regis-

tramos com muito carinho os 
fatos aqui relatados, a famí-
lia aqui citada personificada 
por Luis e Santina vai ficar 
por todo o sempre incrustado 
na ternura e na sinceridade 
do povo de Floraí.



Nova Esperança, Domingo, 
24 de Janeiro de 2016.

Nova Esperança: Edição nº 2801 / Colorado: Edição nº 1888
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 

 

DECRETO N°. 03/2015 
Súmula: Dispõe sobre o novo Salário Mínimo, 

obedecendo o Decreto Federal nº. 8.618, de 
29 de Dezembro de 2015. 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e atendendo o contido no Decreto Federal n° 8.618 de 29 de Dezembro de 2015, com base na 
Lei Federal n° 13.152 de 29 de Julho de 2015; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1°) – Os salários dos servidores públicos municipais da administração 
direta, indireta e autarquias, ativos e inativos, que estejam com valores inferior ao salário mínimo 
nacional de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), serão pagos com observância à esse valor a partir de 
01 de Janeiro de 2.016. 
 

Parágrafo Único: Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário 
mínimo corresponderá a R$ 29,33 (vinte e nove reais e trinta e três centavos) e o valor hora a R$ 4,00 
(quatro reais). 
 

Art. 2°) – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 1º de Janeiro de 2016. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 

Em, 04 de Janeiro de 2016 

 
                                                                                           JAIRO AUGUSTO PARRON 

           Prefeito Municipal 
 
CAMILO BIANCHINI COSSITO 
  Diretor do Depto. da Administração  
 

 
 
 
 
 

DECRETO Nº. 004/2016 
 

                                                                              Sumula: Estabelece obrigatoriedade de 

                                                                                 apresentação de "Declaração de Bens" 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e os que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal; 

                                   DECRETA: 

Art. 1º- Fica os agentes Públicos vinculados a esta Prefeitura Municipal 

obrigados a apresentarem DECLARAÇÃO DE BENS dentro do prazo previsto para a 

declaração de bens á Receita Federal. 

Art. 2º - A Declaração de bens deverá ser prestada nos termos do art. 13 e 

seguintes da Lei nº 8.429/1993(Lei de Improbidade Administrativa). 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

                                     Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

                                              Em, 18 de janeiro de 2016 

 

                                               Jairo Augusto Parron 
                                                  Prefeito Municipal      
 

 
 

 
 

 

 

 

PORTARIA N° 146/2015 

                O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a declaração de desistência do Candidato da 

convocação e apresentação de documentos estabelecido no Edital de Convocação ao 

Concurso Público n° 001/2014-R de 11/12/2015; 

RESOLVE: 

                 II - Considerar Desistente o Candidato LUIGI GRANDE, portador do RG n° 

6.436.413-8, aprovado em 5° lugar no Concurso Público realizado em 12/09/2014 no 

Cargo de Motorista - D. Homologado pelo Decreto n° 049/2014 de 01/07/2014. 

II – Registre-se, Publique-se 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

                Em, 22 de Dezembro de 2.015. 

 

                  Jairo Augusto Parron 
                     Prefeito Municipal 

                  Camilo Bianchini Cossito 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
www.prefeituradeflorai.com.br 

 

 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  
 O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getulio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a inexigibilidade de licitação n° 01/2016, nos 
termos do Artigo 25 caput, inciso I, respectivamente, da lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo. 
 

INEXIGIBILILDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2016 

Contratada: NOVA ESPERANÇA 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMOVEIS  

CNPJ: 78.189.412/0001-09 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DO CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEL 
Valor: R$ 25.000,00 
Data da Assinatura:22/01/2016 
Dotação orçamentária:  
 

03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
03.01 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2.070 Manutenção das Atividades de Administração e Planejamento 
  
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
  

 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 DIAS DO MÊS 
DE JANEIRO DE 2016. 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                         ESTADO DO PARANÁ 

 

_______________________________________________________________________________________________ 
Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 - Centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ: 75.731.000/0001-60 - FLORAÍ - PARANÁ 

 

 
 
 

DECRETO Nº 01 / 2016 
 

SUMULA : INSCRIÇÃO DE CONTRIBUINTES EM 
                                                           DIVIDA ATIVA 
 

     FAUSTO EDUARDO HERRADON, PREFEITO 
MUNICIPAL  DE FLORAI, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E DE CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 936/2003 DE 12 DE DEZEMBRO 2003. 
 

DECRETA : 
 
ART. 1º. – FICA INSCRITO EM DIVIDA ATIVA CONFORME 

DETERMINA OS ARTIGOS Nº669 A Nº680, DA LEI MUNICIPAL Nº 936/2003, TODOS OS 
DEBITOS REFERENTE AO EXERCICIO DE 2015, DOS CONTRIBUINTES DEVIDAMENTE 
CADASTRADOS NO CADASTRO IMOBILIARIO DA DIVISÃO DE CADASTRO, 
TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICIPIO, CONFORME CONSTA NA RELAÇÃO 
JUNTO A DIVISÃO. 

ART. 2º . – ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

 
PAÇO MUNICIPAL “OSVALDO DA SILVA”, AOS 05 DIAS DO 

MÊS DE JANEIRO DE 2016. 
                                        _________________________________________ 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2016 

SÚMULA: DETERMINA A PROGRESSÃO HORIZONTAL DE 
SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO 
DO PARANÁ, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 
Nº 005/2007 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em 
especial a Resolução Legislativa Nº 005/2007, procede a 
PROGRESSÃO HORIZONTAL de servidor da Câmara 
Municipal. 

Considerando os DECRETOS LEGISLATIVOS Nº 02/2010, que 
dá posse no cargo efetivo de contador da Câmara Municipal de 
Uniflor, e Nº 03/2010, que nomeia no cargo efetivo de contador 
da Câmara Municipal de Uniflor, ambos de 20 de janeiro de 
2010. 

DECRETA: 

Art. 1º) Fica determinado que seja procedida a PROGRESSÃO HORIZONTAL e a 
concessão de ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, ao servidor ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Contador da Câmara Municipal de Uniflor, Sr. 
MILTON RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR, portador do RG 7.526.089-0 e CPF: 
045.846.819-37, como segue: 

SERVIDOR                  NÍVEL DA PROGRESSÃO       ADIC. TEMPO SERVIÇO 

MILTON RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR   7     7%  

Art. 2º) O disposto no Art. 1º, esta de conformidade com as Tabelas de 
Vencimentos, inerentes a cada Grupo Ocupacional, atualizadas a partir de 22 de 
janeiro de 2016, por força da Resolução Legislativa Nº 01/2016. 

Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Uniflor - Paraná, 22 de janeiro de 2016. 
 

PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO 
PRESIDENTE 

 
 

VALDECI BEZERRA DOS ANJOS  SANDRO AP. GUARNIERI 
1º SECRETÁRIO     2º SECRETÁRIO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2016 

SÚMULA: Institui Comissão para promover o 

recebimento dos bens e serviços adquiridos pela 

Câmara Municipal de Uniflor, no ano de 2016. 

O Senhor PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO, 

Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas, em especial no que diz o Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Uniflor e a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE 

Art. 1º - INSTITUIR Comissão para promover o 

recebimento dos bens e serviços adquiridos pela Câmara Municipal de Uniflor para o 

ano de 2016 e NOMEAR para compor a referida Comissão os seguintes Membros: 

PRESIDENTE : José Aparecido Bocarite  CPF: 677.688.579-68 

MEMBRO  : Sandro Aparecido Guarnieri  CPF: 766.663.449-87 

MEMBRO  : Maycon Rodrigo R. de Souza  CPF: 039.651.659-00 

Art. 2º - Os nomeados desempenharão suas 

funções até 31 de dezembro de 2016. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Uniflor – Paraná, 18 de janeiro de 2016. 

 

PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO 
=PRESIDENTE= 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2016 

SÚMULA: Institui Comissão Permanente de 

Licitação para realizar as Licitações da Câmara 

Municipal de Uniflor, no ano de 2016. 

O Senhor PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO, 

Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas, em especial no diz o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Uniflor e a Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA 

Art. 1º - INSTITUIR Comissão para realizar as 

Licitações da Câmara Municipal de Uniflor, para o ano de 2016 e NOMEAR para 

compor a referida Comissão os seguintes Membros: 

PRESIDENTE : Milton Rodrigues de S. Junior CPF: 045.846.819-37 

MEMBRO  : Julie Anderson Pettenazzi  CPF: 899.930.399-34 

MEMBRO  : Valdeci Bezerra dos Anjos  CPF: 128.128.268-51 

Art. 2º - Os nomeados desempenharão suas 

funções até 31 de dezembro de 2015. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Uniflor – Paraná, 18 de janeiro de 2016. 

 

PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO 
=PRESIDENTE= 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

A Câmara Municipal de Uniflor, estado do Paraná, através do 

seu Presidente, Senhor Pedro Carlos Ferreira de Melo, em 

cumprimento ao disposto no Parágrafo 6º do Artigo 39 da 

Constituição Federal e no Artigo 1º da Instrução Normativa nº 

072/2012 do Tribunal de Constas do Estado do Paraná, torna 

público os valores dos subsídios pagos a seus Agentes 

Políticos no exercício financeiro de 2015. 

Quant. Cargo Remuneração Mensal 
Individual 

(janeiro a dezembro/2015) 

Total dos 
Subsídios no 
Exercício 2015 

01 Presidente R$ 2.842,39 R$ 34.108,68 

08 Vereadores R$ 2.186,45 R$ 26.237,40 

Publique-se para que sejam produzidos seus efeitos legais. 

Uniflor-PR, 18 de janeiro de 2016. 

_______________________________ 
PEDRO CARLOS FERREIRA DE MELO 

Presidente 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016– PMO 
REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos 
eventuais interessados que até as08:30 horas do dia 04/02/2016 em seu 
Departamento de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará 
recebendo os envelopes relativos aPREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS n° 01/2016do tipoMENOR PREÇOGLOBAL, que tem por objeto o 
seguinte:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E TROCA 

DE ÓLEO E FILTROS LUBRIFICANTES PARA ATENDER A FROTA MUNICIPAL 
Os envelopes de habilitação serão abertos às09:00 horas do 

mesmo dia acima mencionado, quando então haverá o competente 
julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação no prazo máximo, 
anterior a data prevista para a abertura do certame, de 24 (vinte e quatro) 
horas,no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente 
no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do 
telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 18 de Janeiro de 2016. 

 
OSWALDO MAGI FILHO 

Presidente da CPL 

mesmo dia acima mencionado, quando então haverá o competente 

Cópias do Edital e dos demais do
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação 
anterior a data prevista para a abertura do certame, de 24 (vinte e quatro) 

no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal.

nformações complementares poderão ser obtidas através do 
telefone (44) 3278-1591.

Ourizona/PR, 18 de Janeiro de 2016.

OSWALDO MAGI FILHO
Presidente da CPL

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Nº 02/2016 

 
A Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal De Santa Inês no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 02 de 2016, Torna Público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 05 de Fevereiro, às 09:30 horas no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 02/2.016 na modalidade Pregão 
Presencial. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 
Contratação de empresa para Ministrar aulas de danças de Rua (Hip Hop) para 
Crianças, Adolescentes de 06 a 14 anos, PROJOVEM adolescentes de 15 a 17 anos e 
ídosos deste Município. 
 
Santa Inês, 20 de Janeiro de 2016. 

 
 

___________________________________ 
CLAUDINEI HIPÓLITO 

PREGOEIRO 

tação de empresa para Ministrar aulas de danças de Rua (Hip Hop) para 
Crianças, Adolescentes de 06 a 14 anos, PROJOVEM adolescentes de 15 a 17 anos e 

___________________________________
CLAUDINEI HIPÓLITO

PREGOEIRO
 
 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2016 

 
OBJETO:CHAMADA PÚBLICA PARA CONVOCAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES 
LOCAIS CADASTRADOS NO PRONAF À APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS AO PAA. 
HABILITAÇÃO:OS GRUPOS FORMAIS/INFORMAIS DEVERÃO APRESENTAR A 
DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA NO SETOR DE 
LICITAÇÃO. 
A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA PARTICIPAR DESTE PROCESSO DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO DEVERÁ SER ENTREGUE NO PERÍODO COMPREENDIDO 
ENTRE A DATA DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DESTE EDITAL E DATA ABAIXO, DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 08h00min às 
11h00min e as 13h00min às 16h00min. 
 RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO ATÉ 09h00min HORAS DO DIA 12/02/2016 
APÓS ESTE PERÍODO QUALQUER INTERESSADO PODERÁ ENCAMINHAR A 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA FIRMAREM O CONTRATO DE ADESÃO, 
ENQUANTO PERDURAR A VIGÊNCIA DESTE EDITAL. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:SETOR DE LICITAÇÃO, RUA GOVERNADOR 
MUNHOZ DA ROCHA,  N º 200 TELEFONE (44) 3313-1128 – SANTA INÊS – PR. 
 
SANTA INÊS – PR 20 DE JANEIRO DE 2016. 
 
 
 
 
 
 

Marcel Andre Regovichy 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2016 

 
OBJETO:CHAMADA PÚBLICA PARA CONVOCAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES 
LOCAIS CADASTRADOS NO PRONAF À APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS AO PAA. 
HABILITAÇÃO:OS GRUPOS FORMAIS/INFORMAIS DEVERÃO APRESENTAR A 
DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA NO SETOR DE 
LICITAÇÃO. 
A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA PARTICIPAR DESTE PROCESSO DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO DEVERÁ SER ENTREGUE NO PERÍODO COMPREENDIDO 
ENTRE A DATA DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DESTE EDITAL E DATA ABAIXO, DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 08h00min às 
11h00min e as 13h00min às 16h00min. 
 RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO ATÉ 09h00min HORAS DO DIA 12/02/2016 
APÓS ESTE PERÍODO QUALQUER INTERESSADO PODERÁ ENCAMINHAR A 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA FIRMAREM O CONTRATO DE ADESÃO, 
ENQUANTO PERDURAR A VIGÊNCIA DESTE EDITAL. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:SETOR DE LICITAÇÃO, RUA GOVERNADOR 
MUNHOZ DA ROCHA,  N º 200 TELEFONE (44) 3313-1128 – SANTA INÊS – PR. 
 
SANTA INÊS – PR 20 DE JANEIRO DE 2016. 
 
 
 
 
 
 

Marcel Andre Regovichy 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  3/2015 - TP

127/2015
124/2015

18/12/2015

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,   JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

124/2015
3/2015-TP
Tomada de Preço p/ Compras e Serviços
22/01/2016
22/01/2016
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSILIOS DE COZINHA 
PARA OS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 000140 - ARLENE MARIA VOLPATO VIEIRA 34 0,0000 25.872,20
- 000143 - EDSON APARECIDO BUZATTO 24 0,0000 36.257,00
- 001405 - GERSON LUIZ LANCONI 4 0,0000 5.289,00
- 000144 - LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

146 0,0000 242.426,71
- 001776 - S. M. CORREA 16 0,0000 3.722,20
- 000142 - SEBASTIÃO DOMINGOS MIRIANI 11 0,0000 17.239,00

235 330.806,11

Ourizona,   22   de  Janeiro   de   2016. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  3/2015 - TP

127/2015
124/2015

18/12/2015

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,   JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

124/2015
3/2015-TP
Tomada de Preço p/ Compras e Serviços
22/01/2016
22/01/2016
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSILIOS DE COZINHA 
PARA OS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 000140 - ARLENE MARIA VOLPATO VIEIRA 34 0,0000 25.872,20
- 000143 - EDSON APARECIDO BUZATTO 24 0,0000 36.257,00
- 001405 - GERSON LUIZ LANCONI 4 0,0000 5.289,00
- 000144 - LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

146 0,0000 242.426,71
- 001776 - S. M. CORREA 16 0,0000 3.722,20
- 000142 - SEBASTIÃO DOMINGOS MIRIANI 11 0,0000 17.239,00

235 330.806,11

Ourizona,   22   de  Janeiro   de   2016. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  3/2015 - TP

127/2015
124/2015

18/12/2015

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,   JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

124/2015
3/2015-TP
Tomada de Preço p/ Compras e Serviços
22/01/2016
22/01/2016
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSILIOS DE COZINHA 
PARA OS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 000140 - ARLENE MARIA VOLPATO VIEIRA 34 0,0000 25.872,20
- 000143 - EDSON APARECIDO BUZATTO 24 0,0000 36.257,00
- 001405 - GERSON LUIZ LANCONI 4 0,0000 5.289,00
- 000144 - LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

146 0,0000 242.426,71
- 001776 - S. M. CORREA 16 0,0000 3.722,20
- 000142 - SEBASTIÃO DOMINGOS MIRIANI 11 0,0000 17.239,00

235 330.806,11

Ourizona,   22   de  Janeiro   de   2016. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  3/2015 - TP

127/2015
124/2015

18/12/2015

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,   JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

124/2015
3/2015-TP
Tomada de Preço p/ Compras e Serviços
22/01/2016
22/01/2016
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSILIOS DE COZINHA 
PARA OS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 000140 - ARLENE MARIA VOLPATO VIEIRA 34 0,0000 25.872,20
- 000143 - EDSON APARECIDO BUZATTO 24 0,0000 36.257,00
- 001405 - GERSON LUIZ LANCONI 4 0,0000 5.289,00
- 000144 - LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

146 0,0000 242.426,71
- 001776 - S. M. CORREA 16 0,0000 3.722,20
- 000142 - SEBASTIÃO DOMINGOS MIRIANI 11 0,0000 17.239,00

235 330.806,11

Ourizona,   22   de  Janeiro   de   2016. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  3/2015 - TP

127/2015
124/2015

18/12/2015

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,   JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

124/2015
3/2015-TP
Tomada de Preço p/ Compras e Serviços
22/01/2016
22/01/2016
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSILIOS DE COZINHA 
PARA OS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 000140 - ARLENE MARIA VOLPATO VIEIRA 34 0,0000 25.872,20
- 000143 - EDSON APARECIDO BUZATTO 24 0,0000 36.257,00
- 001405 - GERSON LUIZ LANCONI 4 0,0000 5.289,00
- 000144 - LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

146 0,0000 242.426,71
- 001776 - S. M. CORREA 16 0,0000 3.722,20
- 000142 - SEBASTIÃO DOMINGOS MIRIANI 11 0,0000 17.239,00

235 330.806,11

Ourizona,   22   de  Janeiro   de   2016. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  10/2016 - IL

18/2016
16/2016

22/01/2016

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

16/2016
10/2016-IL
Inexigibilidade de Licitação
22/01/2016
22/01/2016
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMAS DE INFORMÁTICA PARA 
LOCAÇÃO MENSAL DO SISTEMA DE LIVRO ELETRONICO E SISTEMA DE CONTROLE DE NOTAS
FISCAIS ELETRONICAS.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.019.3.3.90.39.00.00.00.00 (93)  Saldo: 25.000,00

- 000001 - PRODASP LTDA 2 0,0000 22.800,00

2 22.800,00

Ourizona,   22   de  Janeiro   de   2016. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  
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Nr.:  10/2016 - IL

18/2016
16/2016

22/01/2016

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
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       O(a)  Prefeito Municipal,   JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

16/2016
10/2016-IL
Inexigibilidade de Licitação
22/01/2016
22/01/2016
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMAS DE INFORMÁTICA PARA 
LOCAÇÃO MENSAL DO SISTEMA DE LIVRO ELETRONICO E SISTEMA DE CONTROLE DE NOTAS
FISCAIS ELETRONICAS.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.019.3.3.90.39.00.00.00.00 (93)  Saldo: 25.000,00

- 000001 - PRODASP LTDA 2 0,0000 22.800,00

2 22.800,00

Ourizona,   22   de  Janeiro   de   2016. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  
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de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
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- 000001 - PRODASP LTDA 2 0,0000 22.800,00

2 22.800,00

Ourizona,   22   de  Janeiro   de   2016. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
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em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:
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d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
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b )  Licitação Nr.:
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Dotação(ões): 2.019.3.3.90.39.00.00.00.00 (93)  Saldo: 25.000,00

- 000001 - PRODASP LTDA 2 0,0000 22.800,00

2 22.800,00

Ourizona,   22   de  Janeiro   de   2016. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
e-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 11/2016 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: PRODASP INFORMATICA LTDA EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMAS DE 
INFORMÁTICA LOCAÇÃO MENSAL DO SISTEMA DE LIVRO ELETRONICO E 
SISTEMA DE CONTROLE DE NOTAS FISCAIS ELETRONICAS. 

      Duração: 12 (doze) meses 

Valor: R$ 22.800,00 (Vinte e oito mil e oitocentos reais) 
Data da Assinatura: 22 de janeiro de 2016. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 22 de janeiro de 2016. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 05/2016 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: ARLENE MARIA VOLPATO VIEIRA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSILIOS 
DE COZINHA PARA OS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

      Duração: 31/12/2016 

Valor: R$ 25.872,20 (Vinte e cinco mil, oitocentos e setenta e dois reais e vinte centavos). 
Data da Assinatura: 22 de janeiro de 2016. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 22 de janeiro de 2016. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 06/2016 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: EDSON APARECIDO BUZATTO 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSILIOS 
DE COZINHA PARA OS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

      Duração: 31/12/2016 

Valor: R$ 36.257,00 (Trinta e seis mil, duzentos e cinquenta e sete reais) 
Data da Assinatura: 22 de janeiro de 2016. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 22 de janeiro de 2016. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 07/2016 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: GERSON LUIZ LANÇONI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSILIOS 
DE COZINHA PARA OS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

      Duração: 31/12/2016 

Valor: R$ 5.289,00 (Cinco mil, duzentos e oitenta e nove reais) 
Data da Assinatura: 22 de janeiro de 2016. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 22 de janeiro de 2016. 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal  
 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIALN º 001/2016-PMSI 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

EXPIRADO O PRAZO RECURSAL, TORNA-SE PÚBLICA A HOMOLOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO EM EPÍGRAFE DO OBJETO EM FAVOR DA EMPRESA JORGE DAS DORES – ME– 
CNPJ N º 22.984.251/0001-08 

SANTO INÁCIO – PR 22 DE JANEIRO DE 2016. 

VALDIR ANTONIO TURCATO  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIALN º 
001/2016-FMS 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

EXPIRADO O PRAZO RECURSAL, TORNA-SE PÚBLICA A 
HOMOLOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
EM EPÍGRAFE DO OBJETO EM FAVOR DA EMPRESA 
AUTO POSTO SANTO INÁCIO LTDA – CNPJ N º 
11.975.132/0001-55. 

SANTO INÁCIO – PR 22 DE JANEIRO DE 2016. 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 08/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: LUBRIMARQUES COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSILIOS 
DE COZINHA PARA OS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

      Duração: 31/12/2016 

Valor: R$ 242.426,71 (Duzentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e vinte e seis reais e 
setenta e um centavos) 
Data da Assinatura: 22 de janeiro de 2016. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 22 de janeiro de 2016. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 09/2016 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: S. M. CORREIA – ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSILIOS 
DE COZINHA PARA OS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

      Duração: 31/12/2016 

Valor: R$ 3.772,20 (Três mil, setecentos e vinte e dois reais e vinte centavos). 
Data da Assinatura: 22 de janeiro de 2016. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 22 de janeiro de 2016. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 10/2016 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: SEBASTIÃO DOMINGOS MIRIANI. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSILIOS 
DE COZINHA PARA OS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

      Duração: 31/12/2016 

Valor: R$ 17.239,00 (Dezessete mil, duzentos e trinta e nove reais). 
Data da Assinatura: 22 de janeiro de 2016. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 22 de janeiro de 2016. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 08/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: LUBRIMARQUES COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSILIOS 
DE COZINHA PARA OS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

      Duração: 31/12/2016 

Valor: R$ 242.426,71 (Duzentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e vinte e seis reais e 
setenta e um centavos) 
Data da Assinatura: 22 de janeiro de 2016. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 22 de janeiro de 2016. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 09/2016 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: S. M. CORREIA – ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSILIOS 
DE COZINHA PARA OS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

      Duração: 31/12/2016 

Valor: R$ 3.772,20 (Três mil, setecentos e vinte e dois reais e vinte centavos). 
Data da Assinatura: 22 de janeiro de 2016. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 22 de janeiro de 2016. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 10/2016 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: SEBASTIÃO DOMINGOS MIRIANI. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSILIOS 
DE COZINHA PARA OS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

      Duração: 31/12/2016 

Valor: R$ 17.239,00 (Dezessete mil, duzentos e trinta e nove reais). 
Data da Assinatura: 22 de janeiro de 2016. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 22 de janeiro de 2016. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  
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Portaria nº 009/2016 

 
 
    O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito 
Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,     
 
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
 
 
 
                        Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA 

ESPECIAL ao servidor: AMARILDO LUIZ VIEIRA, RG. Nº. 3.238.740-PR, 

lotado como Assistente de Recursos humanos, no Departamento de 

Recursos Humanos, neste Município, contados no período de 21/01/2016 

a 21/04/2016. 
 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 
 

 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 20 DE JANEIRO DE 2016. 
    
 
 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 

Portaria nº 010/2016 

 
 
    O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito 
Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,     
 
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
 
 
 
                        Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA 

ESPECIAL ao servidor: SEVERINA ALVES DA SILVA, RG. Nº. 

4.846.206-5-PR., lotada como Gari, na Divisão de Limpeza Pública, neste 

Município, contados no período de 25/01/2016 a 25/04/2016, referente aos 

períodos aquisitivos de 2010 a 2015. 
 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 
 

 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 20 DE JANEIRO DE 2016. 
    
 
 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 

Portaria nº 001/2016 
 
 
    O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito 
Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,     
 
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
 
 
 
                        Conceder 30 (trinta) dias de LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE a servidora JANIR VICENTE BUIQUES, RG. 

Nº. 3.804.801-5-PR., lotada como Telefonista, na Secretaria Geral, nesta 

cidade, contados no período de 04/01/2016 a 02/02/2016, conforme 

atestado médico do Dr. Rogerio Castilho Pedrone – CRM/PR. 20333, da 

cidade de Ourizona-Pr. (CID. Z76.3).  
 
 
 
 
 

 

Registre-se                 e               cumpra-se 
 
 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 04 DE JANEIRO DE 2016. 
    
 
 
 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

                        O presidente do Cisvap, usando das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista o art. 8 da lei complementar 101/00 e considerando a Resolução Nº 9/2015 estabelece
a Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso para o exercício de 2016, conforme tabela abaixo.

Art. 1. Fica estabelecido as cotas reservadas a cada órgão deste Consórcio para o exercício financeiro de 2016.

Art. 2. A programação financeira, voltada para a aplicação racional dos recursos públicos, consittui a fase de execução do orçamento ao longo do exercício fiscal.

Art. 3. A previsão abaixo é apenas uma estimativa da despesa, ficando porém vinculadas ao repasse mensal.

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
3.1.369 - Recursos dos Municípios 150.000,00       150.000,00   150.000,00  150.000,00  150.000,00  150.000,00  150.000,00  150.000,00  150.000,00   150.000,00  150.000,00    150.000,00   1.800.000,00   
3.1.495 - Saúde PAB 37.500,00         37.500,00     37.500,00    37.500,00    37.500,00    37.500,00    37.500,00    37.500,00    37.500,00     37.500,00    37.500,00      37.500,00     450.000,00      

TOTAL GERAL 187.500,00       187.500,00   187.500,00  187.500,00  187.500,00  187.500,00  187.500,00  187.500,00  187.500,00   187.500,00  187.500,00    187.500,00   2.250.000,00   

Art. 4. Esta resolução entrará em vigor a partir de primeiro de Janeiro de 2016.

 
Colorado, em 31 Dezembro de 2015

MARCEL ANDRE RIGOVICHE
Presidente do Cisvap

CISVAP CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VALE DO PARANAPANEMA
Estado do Paraná

RESOLUÇÃO N. 10/2015

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO DE 2016.

PROGRAMA FINANCEIRO / CRONOGRAMA MENSAL

 

                                                      O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas tendo em vista, o art. 8. Da lei complementar 101/00 e da Lei Orgânica do Município, 
                                                        estabelece o cronograma de desembolso para o exercício de 2016 conforme tabelas       abaixo:

Art. 1. Fica estabelecido as cotas reservadas a cada órgão do Legislativo , Executivo e entidades da administração descentralizada municipal para o exercício financeiro de 2015

Art. 2. A programação financeira, voltada para a aplicação racional dos recursos públicos, constitui a fase de execução do orçamento ao longo
                                                                     do exercício fiscal.

Art. 3. A previsão abaixo é apenas uma estimativa da despesa, ficando porém vinculadas a arrecadação mensal.

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
Câmara Municipal 69.478,67      69.478,66      69.478,66      69.478,66      69.478,66      69.478,67      69.478,67      69.478,67      69.478,67      69.478,67      69.478,67      69.478,67      833.744,00      
SOMA 69.478,67      69.478,66      69.478,66      69.478,66      69.478,66      69.478,67      69.478,67      69.478,67      69.478,67      69.478,67      69.478,67      69.478,67      833.744,00      

Órgãos JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
Executivo Municipal 31.541,67      31.541,67      31.541,67      31.541,67      31.541,67      31.541,67      31.541,67      31.541,67      31.541,67      31.541,67      31.541,67      31.541,67      378.500,00      
Secretaria da Jta de Alistamento 6.666,67        6.666,67        6.666,67        6.666,67        6.666,67        6.666,67        6.666,67        6.666,67        6.666,67        6.666,67        6.666,67        6.666,67        80.000,00        
Procuradoria 6.100,00        6.100,00        6.100,00        6.100,00        6.100,00        6.100,00        6.100,00        6.100,00        6.100,00        6.100,00        6.100,00        6.100,00        73.200,00        
Sec/Mun.de Fazenda e Administr. 194.585,00    194.585,00    194.585,00    194.585,00    194.585,00    194.585,00    194.585,00    194.585,00    194.585,00    194.585,00    194.585,00    194.585,00    2.335.020,00   
Sec/Educação Cultura e Desporto 628.998,62    628.998,62    628.998,62    628.998,62    628.998,62    628.998,62    628.998,62    628.998,62    628.998,62    628.998,62    628.998,62    628.998,62    7.547.983,45   
Sec/Municipal de saúde 355.491,98    355.491,98    355.491,98    355.491,98    355.491,98    355.491,98    355.491,98    355.491,98    355.491,98    355.491,98    355.491,98    355.491,98    4.265.903,75   
Sec/Municipal de Assist. e Cidadania 93.216,67      93.216,67      93.216,67      93.216,67      93.216,67      93.216,67      93.216,67      93.216,67      93.216,67      93.216,67      93.216,67      93.216,67      1.118.600,00   
Sec/de Obras ,Serv.e Des.Economico 286.699,08    286.699,08    286.699,08    286.699,08    286.699,08    286.699,08    286.699,08    286.699,08    286.699,08    286.699,08    286.699,08    286.699,08    3.440.389,00   
Reserva de Contingência 5.000,00        5.000,00        5.000,00        5.000,00        5.000,00        5.000,00        5.000,00        5.000,00        5.000,00        5.000,00        5.000,00        5.000,00        60.000,00        

SOMA 1.608.299,68 1.608.299,69 1.608.299,69 1.608.299,69 1.608.299,69 1.608.299,69 1.608.299,69 1.608.299,69 1.608.299,69 1.608.299,69 1.608.299,69 1.608.299,69 19.299.596,20 
SUB TOTAL 1.677.778,35 1.677.778,35 1.677.778,35 1.677.778,35 1.677.778,35 1.677.778,36 1.677.778,36 1.677.778,36 1.677.778,36 1.677.778,36 1.677.778,36 1.677.778,36 20.133.340,20 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
Instituto Previdenciário Municipal 108.856,58    108.856,58    108.856,58    108.856,58    108.856,58    108.856,58    108.856,58    108.856,58    108.856,59    108.856,59    108.856,59    108.856,59    1.306.279,00   
SOMA 108.856,58    108.856,58    108.856,58    108.856,58    108.856,58    108.856,58    108.856,58    108.856,58    108.856,59    108.856,59    108.856,59    108.856,59    1.306.279,00   
TOTAL GERAL 1.786.634,93 1.786.634,93 1.786.634,93 1.786.634,93 1.786.634,93 1.786.634,94 1.786.634,94 1.786.634,94 1.786.634,95 1.786.634,95 1.786.634,95 1.786.634,95 21.439.619,20 

Art. 4. Este decreto entrará em vigor a partir de 1º. de Janeiro de 2016

Itaguajé em 20/01/2016

JAIRO AUGUSTO PARRON
Prefeito Municipal

PODER LEGISLATIVO
PROGRAMA FINANCEIRO

PODER EXECUTIVO
PROGRAMA FINANCEIRO

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
do Município de Itaguajé

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
Estado do Paraná

DECRETO Nº.01/2016

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO DE 2016

DECRETO Nº 260/2016 
 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO                  
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.700/2015 de 23/12/2015 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2016 do Município de Colorado. 
 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2016, crédito adicional suplementar no valor de R$ 33.500,00 (trinta e três mil e quinhentos 
reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 

 04.001 CONTROLADORIA MUNICIPAL 
 04.001.04.124.0018.2006 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIPAL 

57 4.4.90.52.00.00 511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00 
 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 05.002 DIVISÃO DE PESSOAL 
 05.002.04.128.0003.2008 

 
MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

82 4.4.90.52.00.00 511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 
 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 06.001.04.123.0003.2045 

 
DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

112 4.4.90.52.00.00 511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 
 
06.003 DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

 06.003.04.124.0018.2013 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIPAL 
147 4.4.90.52.00.00 511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.000,00 

 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 
 12.001.15.122.0005.2035 

 
DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

439 4.4.90.52.00.00 511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.500,00 
 
Total das Suplementações ................................................................................................................ R$ 33.500,00 
 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o 
cancelamento das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
03.001 DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 03.001.03.092.0003.2005 
 

DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
47 4.4.90.52.00.00 511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.500,00 

 
 
 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 05.001 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 05.001.04.122.0003.2007 

 
MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 

73 4.4.90.52.00.00 511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 
 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 
 12.001.15.122.0005.2035 

 
DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

428 3.1.90.11.00.00 511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 26.000,00 
 
Total das Anulações .......................................................................................................................... R$ 33.500,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de 

janeiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 002/2016 de 
08/12/2016, que celebram o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 75.731.034/0001-55, estabelecido na 
Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor 
ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n 764.664-
0/SSP/PR, CPF n 061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont 
nº 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paraná, e a empresa LARS ENGENHARIA 
EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
22.919.403/0001-71,  com sede na Rua Silvestre Tarniovi, 239 – CENTRO – São 
João do Caiuá – Estado do Paraná, neste ato representada pelo  Senhor Robson 
Gomes Santos de Lucena, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, 39.335.635-8 – 
SSP/SP 050.706.929- 33,  Rua Silvestre Tarniovi, 239 – CENTRO – São João do 
Caiuá – Estado do Paraná, de acordo com previsto na Cláusula Sexta do instrumento 
contratual, amparado pelo artigo 57, § 1º e 2º da Lei 8666/93, resolvem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
Fica através deste Termo, prorrogado em 60 (sessenta) dias o prazo de vigência 
previsto na cláusula Sexta do Contrato nº. 002/2016 de 08/12/2016, em 
consonância do o Cronograma Físico Financeiro apresentado pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 2 
(duas) vias de igual teor e forma para um único efeito, na presença de 2 (duas) 
testemunhas, abaixo assinadas. 

 
                                                         

               Cruzeiro do Sul, 22 de Janeiro de  2016. 
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                          Lars Engenharia Eirele-ME 
             - CONTRATANTE -                                       - CONTRATADA -      
    
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
 
Nome: Edmar Bellato     Nome: Wilson César Pasin 
CPF: 482.548.609-63       CPF: 905.080.507-87 
 
          
 

 

LEI Nº 223/2016 DE 22 DE JANEIRO DE 2016 
  

SÚMULA: Autoriza     Concessão     de    Revisão  Geral   Anual    nos  
         Vencimentos      do       Quadro      de      Pessoal     Efetivo, 
         Comissionados, Funções  Gratificadas,  Agentes    Públicos 
                   Inativos   e   Pensionistas  do  Município de Cruzeiro do Sul 
         Estado   do   Paraná,  e  dá  outras  providências. 

 
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 
PARANÁ – APROVOU E EU, ADEMIR MULON, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE 
 

L E I: 
 

Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do artigo 37, X 
da Constituição Federal, autorizado a proceder Revisão Geral Anual nos 
vencimentos do Quadro de Pessoal Efetivo, Comissionados, Funções Gratificadas, 
Agentes Públicos, Inativos e Pensionistas do Município de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná, em 11,27% (onze virgula vinte e sete por cento), sobre os vencimentos 
vigentes em 01 de janeiro de 2016. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO  – O percentual de que trata o caput deste Artigo 

será a base para o reajuste da Tabela de Progressão Funcional, instituída pela Lei 
Nº  002/2001 e Portaria nº 805/2015 de 23 de Janeiro de 2015 e do Vencimento 
Básico referência para o Cartão Alimentação que fica majorado na mesma 
proporção. 

 
Art. 2º - Por força da presente Lei, fica autorizado o Departamento de 

Recursos Humanos e Departamento de Contabilidade a proceder os registros 
necessários para o efetivo repasse da revisão em favor dos servidores municipais, 
onerando o orçamento vigente na respecrtiva dotaçao orçamentária. 

  
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação, sendo 

afixado no quadro de editais desta prefeitura municipal e posteriormente publicado 
no órgão oficial do município, tendo seus efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2016. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 22 

DE JANEIRO DE 2016. 
 

   Ademir Mulon 
 - PREFEITO MUNICIPAL - 

     

 

 

LEI Nº 224/2016 DE 22 DE JANEIRO DE 2016 
  
 

SÚMULA: Autoriza  Concessão  de  Revisão  Anual  nos Vencimentos 
         (subsídios) dos  Agentes  Políticos  do  Poder  Executivo do       
          Município  de Cruzeiro do Sul - Estado   do   Paraná,  e  dá 
                   outras  providências. 

 
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 
PARANÁ – APROVOU E EU, ADEMIR MULON, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE 

L E I: 
 

Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do artigo 37, X da 
Constituição Federal, autorizado a proceder revisão anual nos vencimentos (subsídios) 
dos Agentes políticos do Município Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, em 11,27% 
(onze virgula vinte e sete por cento), sobre os vencimentos (subsidios) vigentes em 01 
de janeiro de 2016, corresponde índice de INPC acumulado nos últimos doze meses. 

 
Art. 2º - Por força da presente lei, fica autorizado o Departamento de 

Recursos Humanos e Departamento de Contabilidade a procederem os registros 
necessários para o efetivo repasse da revisão em favor dos agentes, onerando o 
orçamento vigente na respectiva dotação orçamentária. 

  
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação, sendo afixado 

no quadro de editais desta prefeitura municipal e posteriormente publicado no órgão 
oficial do município, tendo seus efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2016. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 22 DE 

JANEIRO DE 2016. 
 

 

   Ademir Mulon 
                                                                           - PREFEITO MUNICIPAL - 
 
 
 

 

 

LEI Nº 225/2016 DE 22 DE JANEIRO DE 2016 
  
 

SÚMULA: Autoriza     o     Aumento     Salarial   para   os  Profissionais  do  
         Magistério    do    Município   de   Cruzeiro   do Sul – Estado do, 
         Paraná - e  dá  outras  providências. 

 
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 
PARANÁ – APROVOU E EU, ADEMIR MULON, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE 
 

L E I: 
 

Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal, e em obediência aos termos da 
Lei Federal º 11.738/2008, autorizado a proceder o aumento anual nos vencimentos do 
quadro dos profissionais do magistério, inativos e pensionistas do município de Cruzeiro 
do Sul, Estado do Paraná, em 11,36% (onze virgula trinta e seis por cento), sobre os 
vencimentos vigentes em 01 de janeiro de 2016. 

 
Art. 2º -  Por força da presente lei, fica autorizado o Departamento de 

Recursos Humanos e Departamento de Contabilidade a procederem os registros 
necessários para o efetivo aumento em favor dos profissionais, sendo que o vencimento 
básico passa a ser de R$ 2.135,64 (dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e 
quatro centavos). 

 
PÁGRAFO ÚNCO - O novo montante é relativo ao salário inicial do 

Professores de Escola Pública, com Formação de Nível Médio e Jornada de Trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais. 

 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário, retroagindo-se os seus efeitos a 01 de janeiro 
de 2016. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 22 DE 

JANEIRO DE 2016. 
 

   Ademir Mulon 
               - PREFEITO MUNICIPAL -  

 

 
 
 

DECRETO Nº 258/2016 
 

 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 

conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.700/2015 de 23/12/2015 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
 
 

Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 
exercício financeiro de 2016 do Município de Colorado. 

 
 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2016, crédito adicional suplementar no valor de R$ 26.411,93 (vinte  e seis mil, quatrocentos 
e onze reais e noventa e três centavos), destinado ao reforço das seguinte dotação orçamentária: 

 
 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 06.001.04.129.0003.2011 

 
DESENVOLVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

 3.3.90.93.00.00 793 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 26.411,93 
 
 

    Total da Suplementação                                                                                                                      R$ 26.411,93 
 
 
 

Artigo 3º - Como recurso hábil para cobertura do presente crédito suplementar, fica indicado o 
seguinte superávit financeiro: 
 

   
SUPERAVIT FINANCEIRO FONTE VALOR 

 
CONVÊNIO 802181/2014 – BB Nº 27.339-2 793 26.411,93 
   

 
Total do Superávit Financeiro                                                                                                             R$ 26.411,93 
 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e dezesseis. 

 
 

 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 259/2016 
 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

               O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas, 
tendo em vista a lei Municipal nº 2.700/2015 de 23/12/2015 e de conformidade com o artigo nº 43 da Lei nº 
4.320/1964. 

 
 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2016 do Município de Colorado. 
 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2016, crédito adicional suplementar no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), destinado 
ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 06.001.04.129.0003.2011 

 
DESENVOLVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

 3.3.90.93.00.00 793 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00 
 

 

 
 

 

 
   

 

 
Total da Suplementação .................................................................................................................... R$ 500,00 
 
 

Artigo 3º - Como recurso hábil para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o provável 
excesso de arrecadação: 

 
 

 RECURSO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO   
    
 REESTIMATIVA DA RECEITA ORÇAMENTARIA   FONTE VALOR 

 
 

1.3.2.5.01.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS 
 

     793 500,00 
 

    
Total do Excesso de Arrecadação .................................................................................................... R$ 500,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de 

janeiro do ano de dois mil e dezesseis. 
 
 

 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda
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“REPUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL” 
 
DECRETO Nº 805/2015 – 20/08/2015. 
 

“Dispõe sobre a forma de amortização do déficit técnico 
atuarial (custo suplementar) para obtenção do equilíbrio 
financeiro e atuarial que o Município tem em face do 
RPPS do Município de Jardim Olinda. 

 
O Prefeito Municipal de Jardim Olinda Estado do Paraná, Senhor Juraci Paes da Silva, 
no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas, considerando o resultado da 
avaliação atuarial. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º O RPPS do Município de Jardim Olinda, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.528.435/00001-88, responsável pelo regime próprio de 
previdência dos servidores municipais dos Poderes Legislativo e Executivo, incluídas as 
autarquias e fundações, na forma do Art. 40 da Constituição Federal, é CREDOR junto à 
Prefeitura Municipal de Jardim Olinda da quantia R$ 12.672.896,29 (doze milhões 
seiscentos e setenta e dois mil oitocentos e noventa e seis reais e vinte e nove 
centavos), tendo como data base 31 de dezembro de 2014 (cuja quantia deve ser 
revista anualmente a cada avaliação atuarial), correspondente ao déficit técnico atuarial 
(custo suplementar) gerados pela ausência ou insuficiência de alíquotas de contribuição, 
inadequação da metodologia ou hipóteses atuariais ou outras causas que ocasionaram a 
insuficiência de ativos necessários às coberturas das reservas matemáticas 
previdenciárias. 

 
§ 1º A Prefeitura Municipal de Jardim Olinda, compromete-se a quitar a quantia disposta 
no caput de forma definitiva e irretratável, configurando-se como “confissão 
extrajudicial”, nos termos dos Arts. 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil. 

 
§ 2ºA Prefeitura Municipal de Jardim Olinda renuncia expressamente a qualquer 
contestação quanto ao valor e procedência da dívida, assumindo integral 
responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando, 
entretanto, ressalvado o direito do RPPS do município de Jardim Olinda de apurar, a 
qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, não incluídas neste 
Decreto, ainda que relativas ao mesmo período. 

 
Art. 2º O Município de Jardim Olinda, para obter o equilíbrio financeiro e atuarial nos 
termos do Art. 1º, caput, da Lei Federal 9.717/98, do Art. 2º, caput da Portaria MPAS 
4.992/99, do Art. 5º, II da Portaria MPS 204/08, do Art. 8º da Portaria MPS 402/08 e do 
Art. 18, § 1º da Portaria MPS 403/08 realizará a amortização do déficit técnico atuarial 
em 28 (vinte e oito) anos, conforme projeção de amortização da avaliação atuarial, 
constante no Anexo I deste Decreto. 

 
Parágrafo Único. Conforme projeção de amortização do déficit técnico atuarial, 
demonstrado no Anexo I, haverá a quitação no exercício de 2041. 

 - 2 - 

 
Art. 3º O Município de Jardim Olinda, para o exercício de 2014, realizará o pagamento 
do déficit técnico atuarial, com fulcro no Art. 19, §§ 1º e 2º da Portaria MPS 403, de 10 
de dezembro de 2008, na forma de aportes mensais de R$ 16.191,72 (dezesseis mil 
cento e noventa e um reais e setenta e dois centavos), conforme Anexo II deste 
Decreto, sucessivas até o 30º (trigésimo) dia subseqüente ao mês de competência.  

 
§ 1º O vencimento dos primeiros repasses do exercício 2014 anteriores à edição deste 
Decreto dar-se-á até o último dia útil do mês subsequente ao da publicação deste 
Decreto e as demais parcelas seguem o disposto no caput. 

 
§ 2º A Prefeitura Municipal de Jardim Olinda compromete-se a efetuar os pagamentos 
em dia, sob pena de incidir juros de 0,5% (um por cento) ao mês e atualização pelo 
IPCA ou outro índice que o substituir, desde a data de vencimento até a data do 
pagamento. 

 
§ 3º O RPPS do município de Jardim Olinda não está obrigado a providenciar qualquer 
notificação ou interpelação para constituir a Prefeitura Municipal em mora pelo não 
pagamento de quaisquer das parcelas do presente Decreto, sendo que o simples e puro 
inadimplemento já obriga o pagamento da totalidade remanescente. 

 
§ 4º O não pagamento pela Prefeitura Municipal de quaisquer parcelas nos vencimentos 
estipulados, implicará no imediato vencimento do saldo devedor remanescente, 
passando a ser inscrito em dívida na Dívida Ativa do Município de Jardim Olinda, com os 
acréscimos legais. 

 
§ 5º Fica facultado ao Chefe do Executivo editar Decreto para que seja retida 
determinada alíquota ou aporte periódico do FPM – Fundo de Participação dos 
Municípios e repassado ao RPPS do município de Jardim Olinda, dando cobertura ao 
pagamento do déficit técnico atuarial. 

 
Art 4º Por Influência de fatores biométricos, demográficos e econômicos o déficit técnico 
atuarial deverá ser revisto anualmente, ficando condicionado à realização das 
reavaliações atuariais anuais. 

 
Parágrafo Único. Com base no Art. 18, § 2º da Portaria MPS 403, de 10 de dezembro de 
2008, caso o plano de amortização não esteja contido na realização da reavaliação 
atuarial anual, na forma disposta nos Arts. 1º e 4º deste Decreto, ou caso contido não 
indicar a necessidade de alteração do plano de equacionamento do déficit técnico 
atuarial, a amortização será realizada na forma da projeção disposta no Anexo I do 
presente Decreto, pautando-se nas premissas e diretrizes fixadas na ultima Nota 
Técnica Atuarial, cabendo ao Chefe do Executivo a edição de Decreto para 
regulamentar a forma de amortização em cada exercício competente. 

 
Art. 5º O Município de Jardim Olinda se obriga a consignar no orçamento de cada 
exercício as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e amortização. 

 
Art. 6º O Município de Jardim Olinda compromete-se a informar o pagamento de cada 
prestação mensal deste Decreto e o recolhimento de quaisquer contribuições 
previdenciárias correntes mensais, incidentes sobre a remuneração dos servidores 
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efetivos, tanto a parte retida dos servidores efetivos, quanto a parte patronal, em 
conformidade com as alíquotas previdenciárias apuradas pelo Cálculo Atuarial e definida 
em Ato Municipal, através dos seguintes documentos:  

 
a) o demonstrativo previdenciário; 
b) o demonstrativo financeiro; e 
c) o comprovante de repasse. 
 

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA, 20 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
 
 

JURACI PAES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 
 

 

DECRETO Nº855  DE20 DE JANEIRO DE 2016 
 

Define feriados municipais e recessos para o 
ano de 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam divulgados os dias de feriados e estabelecidos os dias de ponto facultativo para o ano 
de 2016 nos órgãos da Prefeitura Municipal de Jardim Olinda, sem prejuízo dos serviços considerados 
essenciais, as seguintes datas: 
 

I. 08 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo); 
II. 09 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo); 
III. 10 de fevereiro, quarta-feira de Cinzas; 
IV. 25 de março, Paixão de Cristo (feriado nacional) 
V. 21 de abril, Tiradentes (feriado nacional); 
VI. 22 de abril, (ponto facultativo) 
VII. 13 de maio, Padroeira do município (feriado municipal);  
VIII. 26 de maio, Corpus Christi (feriado nacional); 
IX. 7 de setembro, Independência do Brasil (feriado nacional); 
X. 12 de outubro, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional)  
XI. 28 de outubro, Dia do Servidor Público (ponto facultativo); 
XII. 2 de novembro, Finados (feriado nacional); 
XIII. 14 de novembro, (ponto facultativo); 
XIV. 15 de novembro, Proclamação da República (feriado nacional); 
XV. 11 de dezembro,Aniversário de Emancipação Politica Administrativa do Município (Feriado 

Municipal)  
XVI. 24 de dezembro, véspera de natal (ponto facultativo); 
XVII. 25 de dezembro, Natal (feriado nacional); 
XVIII. 26 de dezembro, (ponto facultativo); 
XIX. 31 de dezembro, véspera de Ano Novo (ponto facultativo). 

 
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput os seguintes órgãos da Prefeitura Municipal: 
I. Setor de saúde; 
II. Setor de limpeza pública; 
III. Setor de educação, que cumprirá o calendário escolar específico. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Jardim Olinda, 20 de janeiro de 2016. 

 
 
 
 

JURACI PAES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE INAJÁ E A EMPRESA TELEFONICA BRASIL S/A . 
 
O Município de Inajá, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito Publico, com sede na Avenida Antonio 
Veiga Martins N° 80/82, inscrita no CNPJ N° 76.970.318/0001-67, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Alcides Elias Fernandes, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado na Avenida Antonio Veiga Martins N° 10, 
nesta cidade, portador da cédula de Identidade R.G. N° 1.510.688 – SSP/PR e C.P.F. N° 558.350.749-72 e 
a Empresa Empresa TELEFONICA BRASIL S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 02.558.157/0001-62, com sede na Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, 137S – São Paulo – SP, neste ato por 
seus representantes legais Sr. ALAN RICARDI LARANJEIRA, inscrito no CPF N.º 026.375.929-66 e JOSÉ 
OSCAR AZEVEDO JUNIOR inscrito no CPF N.º 032.860.479-88, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo, nos termos da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações, e demais legislações pertinentes, assim como pelas 
condições do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 001/2013 – PMI e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidores dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITIVO 
 Nos termos do Art. 57, “D” da Lei 8.666/93, as partes resolvem aditivar por mais 01 (um) ano o 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 023/2013, assinado em 21 de novembro de 2013, passando a vigorar 
pelo período compreendido entre 21/12/2015 a 21/12/2016, por ser neste momento mais favorável ao 
Município. 
 
PARAGRAFO ÚNICO  
 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, datado de 21 de novembro de 2013. 
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Inajá, 20 de novembro de 2015. 
 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

JOSÉ OSCAR AZEVEDO JUNIOR 
TELEFONICA BRASIL S/A 

CONTRATADA 
 
 

ALAN RICARDI LARANJEIRA 
TELEFONICA DO BRASIL S/A 

CONTRATDA 
 
Testemunhas: 
 
RINALDO ORLATO MAROLDI : 
 
 
GILVANI FRANCISCO DOS SANTOS:              

EDITAL N.º 002/2016 
CONCURSO PÚBLICO 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
 

O Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso 
Público aberto pelo Edital n.º 011/2015, a comparecerem na Prefeitura Municipal de Inajá - 
Divisão de Recursos Humanos, no período de 25 a 27 de janeiro de 2017, das 08:00h às 11:30h e 
das 13:30h às 17:00h, a fim de submeter-se ao processo admissional, munido de originais e cópias 
dos seguintes documentos: 
 

- C.P.F.; 
- Cédula de Identidade (R.G.); 
- Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
- Certidão de Reservista (Homem); 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; 
- Certidão de Nascimento dos Filhos (se possuir); 
- Carteira de vacinação dos filhos (se possuir); 
- Certificado de Conclusão de Habilitação Legal para o exercício do cargo 

(Escolaridade) e registro no órgão de classe; 
- 01 (uma) foto 3x4 (recente); 
- Exame de Saúde (Atestado Admissional); 
- Comprovante de Inscrição do PIS/PASEP (se possuir); 
- Comprovante de Residência; 
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais; 
- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio ou Cópia da 

Declaração de Imposto de Renda, na data da admissão, em envelope lacrado (Lei 
no 8.730, de 10/11/93); e 

- Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das 
esferas do governo, a não ser aqueles de acumulação legal previstas na 
Constituição Federal e nem recebe qualquer beneficio proveniente de 
aposentadoria em qualquer regime de previdência social. 

 

N O M E CARGO 
PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO 

GEISIBEL DE SOUZA FERNANDES Professor 40h 2.ª Classificada 
ALECIO BARBOSA Professor 40h 3.º Classificado 
LUCAS HENRIQUE BARBOSA ALVES Professor 40h 4.º Classificado 
ROSANGELA GERACINA DE OLIVEIRA Professor 40h 5.ª Classificada 
VERA LUCIA DA ROCHA Professor 40h 6.ª Classificada 
RENATA REGUINI DE PAULA SERAFIM Professor 40h 7.ª Classificada 
MARIA DE FATIMA FERREIRA GUIMARÃES Professor 40h 8.ª Classificada 
REGINA MARA DOS SANTOS Professor 40h 9.ª Classificada 

O não comparecimento no período estipulado implicará na desclassificação e perda da vaga. 
 

Prefeitura Municipal de Inajá, aos 22 de janeiro de 2016. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito Municipal 

EDITAL N.º 001/2016 
CONCURSO PÚBLICO 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
 

O Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados 
no Concurso Público aberto pelo Edital n.º 001/2012, a comparecerem na Prefeitura 
Municipal de Inajá - Divisão de Recursos Humanos, no período de 25 a 27 de janeiro 
de 2016, das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 17:00h, a fim de submeterem ao processo 
admissional, munidos de cópia dos seguintes documentos: 
 

- C.P.F.; 
- Cédula de Identidade (R.G.); 
- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio (Cópia da 

Declaração de Imposto de Renda), na data da admissão, em envelope 
lacrado (Lei no 8.730, de 10/11/93); 

- Declaração de dependentes para imposto de renda; 
- Título de Eleitor; 
- Certidão de Reservista; 
- Certidão de Casamento (se possuir); 
- Certidão de Nascimento dos Filhos (se possuir); 
- Carteira de vacinação dos filhos; 
- Certificado de Habilitação Legal para o exercício do cargo (Escolaridade); 
- 01 (uma) foto 3x4; 
- Exame de Saúde (Atestado Admissional); 
- Cartão do PIS/PASEP (se possuir); 
- Carteira de Trabalho – CTPS (se possuir); 
- Comprovante de Residência; e 
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais. 

 
N O M E C A R G O CLASSIFICAÇÃO 

Daniel Amancio de Moura Auxiliar de Serviços Gerais 8.º Classificado 
Luciane Elias Fernandes Silva Auxiliar de Serviços Gerais 9.ª Classificada 

Tony Fernando Bartelli Escriturário 5.º Classificado 
 
O não comparecimento no período estipulado implicará na 

desclassificação dos candidatos. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Inajá, Estado do 

Paraná, aos 22 dias do mês de janeiro de 2016. 
 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 005/2016, 
 

DE 21 DE JANEIRO DE 2016. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
 

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar, que observou adequadamente o princípio constitucional da ampla defesa; 
 
CONSIDERANDO o relatório conclusivo da Comissão Especial Disciplinar; e 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 213, 218 e 220 da Lei n.° 402/90, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Inajá: 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º - APLICAR A PENA DE DEMISSÃO, a bem do serviço 

publico, a servidora ELEUSA PEREIRA DA SILVA SANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. n.º 10.749.209-7/SSP-PR e C.P.F. n.º 097.454.448-55, 
matricula n.º 90078, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
do Quadro Geral de Servidores Efetivos do Município, admitida em 01/02/2008, 
lotada no Departamento de Saúde. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 21 DE JANEIRO DE 2016. 

 
 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO N.º 003/2016, 
 

DE 18 DE JANEIRO DE 2016. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o 
REQUERIMENTO datado em 15/01/2016 e protocolado em 15/01/2016, 

 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - EXONERAR na data de 15 de janeiro de 2016 o SR. 

WILLIAM HIDEKI KURIBAYASHI, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 
96887892/SSP-PR e C.P.F. n.º 055.803.799-27, do cargo de ENGENHEIRO 
CIVIL do Quadro Geral de Servidores Efetivos do Município, admitido em 
12/08/2015. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 18 DE JANEIRO DE 2016. 

 
 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
 
 
PREGÃO PRESENSIAL COM REGISTRO DE PRECOS Nº 27/2015. 
 
 
O Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso das atribuições que são conferidas por lei 
e acatando o resultado do julgamento apresentado pela Pregoeira e sua equipe de apoio, nomeados 
pela Portaria Nº 42/2015, de 16 de outubro de 2015, torna pública a 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO do Processo Licitatório na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2015, correspondente a aquisição de MATERIAL DE 
PAPELARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS, para o atendimento as necessidades da administração 
municipal, em favor de: 
 
 
LOTE 01 – ARTIGOS DE PAPELARIA 
 

EMPRESA VALOR GLOBAL R$ 
ROQUE PAPELARIA LTDA R$ 70.500,00 (setenta mil e quinhentos reais) 

 
LOTE 02 – SERVIÇOS GRÁFICOS  
 

EMPRESA VALOR GLOBAL R$ 
LIARTE VENDAS E SERVIÇOS LTDA - ME R$ 78.500,00 (setenta e oito mil e quinhentos 

reais) 
 
 
Em 22 de dezembro de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 
 
_____________________________________________   _____________________________________________ 
ALCIDES ELIAS FERNANDES    ADRIANA CRISTINA AGUILAR 
Prefeito Municipal      Pregoeira 
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 Estiveram presentes na 
solenidade realizada na Câmara 
de Vereadores, os vereadores 
Anderson Andrade de Oliveira, 
Cleuza de Freitas Lima, Mara Es-
tela dos Santos, o prefeito Marcel 
André Regovichi, acompanhado 
da primeira dama Solange Ro-
drigues da Silva, a Presidente do 
CMDCA (Conselho Municipal 
dos Direitos das Crianças e do 
Adolescente), Elaine Aparecida 

SÃO JORGE DO IVAÍ

Conselheiros Tutelares da região tomaram posse
O Conselho Tutelar é a porta de entrada das necessidades da sociedade

 Eleitos em outubro 
do ano passado, os novos 
membros dos Conselhos Tu-
telares de cidades brasileiras 
tomaram posse unifica em 

todo o País no último dia10, 
para um mandato de 4 anos.  
As solenidades foram abertas 
para o publico em geral. 
 São os  presidentes do 

CMDCA de cada município 
que declara empossados os 
Conselheiros Tutelares em 
suas cidades em ato realiza-
dos normalmente no plenário 

dos Legislativos Municipais. 
“Eu defino o Conselho como 
a porta de entrada das futuras 
necessidades da sociedade.
 Muitos, ao se depa-

rarem com um problema, 
não  s abem exa t amen te 
onde deve se dirigir e o 
Conselho têm a respon-
sabi l idade de informar, 

além de prestar ajuda para 
que todos se sintam mais 
seguros”, afirmou Matilde 
Viera,do Conselho de Tu-
telar de Paranavaí. 

SANTO INÁCIO

Os novos Conselheiros Tutelares de São Jorge do Ivaí: Titulares: Geraldo Aparecido Nascimento – Claudemar 
Gregório – Izenilda Muniz Murubayashi – Eusvanir Relki e Elizangela Aparecida da Costa. Suplementes: Danielli 
Sossai Gatti Novello – Angélica Vieira de Faria – Ritieli Regina Antonelli e Sirlei de Matos Ferreira

 A cerimônia realizada 
na Câmara de Vereadores contou 
com a participação de represen-
tantes dos três poderes, da rede 
sócio assistencial, familiares e 
amigos dos conselheiros eleitos. 
O prefeito André Luis Bovo e a 
presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e Adoles-
cente- CMDCA, Marli Martins 
Barduco, assinaram o termo de 
posse e entregaram os certificados 
para os conselheiros eleitos. 
 O prefeito destacou 
a importância do trabalho do 
Conselho Tutelar. “Todo inicio 
é de aprendizagem, mas a equi-
pe é boa e tenho certeza que o 

trabalho será realizado com toda 
a atenção necessária para o aco-
lhimento e proteção das crianças 
e adolescentes”, disse.  
 Segundo Geraldo Apa-
recido Nascimento, candidato 
eleito, o Conselho tem o papel 
de intermediar e buscar soluções 
junto ao poder público para me-
lhorar o processo de fiscalização 
nas questões de discriminação 
e abandono de crianças. “Nós 
Conselheiros, fomos eleitos pela 
comunidade e isto é muito impor-
tante, porque devemos trabalham 
pela população”, explicou. 
 A presidente do CMD-
CA, Marli Martins Barduco, 

lembrou que a eleição dos novos 
membros do Conselho Tutelar 
aconteceu dentro das normas 
previstas pela legislação num tra-
balho conjunto entre os poderes 
judiciário e o executivo, numa 
condução do Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, através de uma par-
ceria com a Secretaria Municipal 
de Assistência Social e se pôs a 
disposição para o trabalho que 
será realizado pelos conselheiros. 
“A tarefa que cabe aos conselhei-
ros é árdua, na defesa dos direitos 
de nossas crianças. É  uma tarefa 
que tem que ser cumprida com 
firmeza e com diálogo”. 

Os novos Conselheiros Tutelares de Santo Inácio: Titulares: Sergio Sefrian – Edma de Andrade Martins – Ângela 
Maria Santana – Jéssica Aparecida Leite e Lucimara Barbosa Cabral.  Suplentes: Francisca Silva Dias – Luciene 
Mindóia da Silva – Vanessa Aparecida Cabral – Israel José dos Santos e Leila Fernandes de Souza

 Em Santo Inácio, o ato 
de posso foi realizado no plenário 
do Legislativo Municipal com a 
presença dos Vereadores Edilson 
Marrafao, Laércio e Givaldo, da 
Vice-Prefeita Gerusa Antão, do 
Pastor Eduardo da Igreja Pres-
biteriana Independente, Secre-
tária de Assistência Social Celia 
Nakahara Papait, membros do 
CMDCA, Conselheiros Tutelares 
da gestão anterior, familiares dos 
Conselheiros Tutelares eleito e 

comunidade em geral. 
 A presidente do Con-
selho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescen-
te (CMDCA) Terezinha Zeloi 
Souza Correia explicou: “O 
Conselho Tutelar é o instrumento 
de que dispomos para trabalhar 
em nossa comunidade a difusão 
adequada do ECA. 
 Por isso vale lembra 
que o principal instrumento de 
trabalho de vocês a partir de 

hoje é o Estatuto da Criança 
e do Adolescente. Ali esta es-
crito tudo como vocês devem 
trabalhar, pois se uma criança 
ou adolescente estiver sendo 
negligenciado, explorado, 
maltratado entre outros  cri-
mes cometidos contra eles 
, é ali que vocês tem que se 
basear para defender, pois 
essa é a principal função de 
vocês defender crianças e 
adolescentes.  

INAJÁ

Os novos Conselheiros Tutelares de INAJA: Titulares: Valdir Elias Fernandes, Joyce da Silva Melo, Luana Letícia Victor, Bruna 
Francisco de Jesus e Mônica Gobi Zanella. Suplentes: Rosimary dos Santos Martins e Ana Lúcia Pereira da Silva Gabriel

 A cerimônia realizada 
na Câmara de Vereadores contou 
com a participação  da rede sócio 
assistencial, familiares e amigos 
dos conselheiros eleitos. O pre-
feito Alcides Elias Fernandes 
e a presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente- CMD-
CA, Alezangela Elias Martins, 
assinaram o termo de posse e 
entregaram os certificados para 
os conselheiros eleitos. 
 Durante a fala do Prefeito 
Alcides Fernandes, citou também a 

lisura e transparência do processo 
eleitoral, que teve proporção se-
melhante a eleições para Vereador 
e Prefeito. O prefeito Pitô, além de 
demonstrar orgulho e satisfação 
parabenizou toda a equipe que foi 
mobilizada para realizar o processo 
eleitoral: “A secretaria de Desen-
volvimento Social e Cidadania em 
seu empenho máximo demonstrou 
mais uma vez o compromisso com 
os cidadãos inajaenses” disse.
  A presidente do CMDCA, 
Alezangela, lembrou que a eleição 
dos novos membros do Conselho 

Tutelar aconteceu dentro das normas 
previstas pela legislação num traba-
lho conjunto entre os poderes judi-
ciário e o executivo, numa condução 
do  Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, através 
de uma parceria com a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e se 
pôs a disposição para o trabalho que 
será realizado pelos conselheiros. 
“A tarefa que cabe aos conselheiros 
é árdua, na defesa dos direitos de 
nossas crianças. É  uma tarefa que 
tem que ser cumprida com firmeza 
e com diálogo”. 

OURIZONA

Os novos Conselheiros Tutelares de Ourizona: Titulares: Giselda Cristina Borsato Mulati – Alessandra Dou-
glas – Evandro Aparecido Viana – Odair Aparecido da Silva e Claudia Alexandra Calvo. Suplentes: Tatiane 
Cristina da Silva e Ana Clara Basso da Silva

 Outra posse foi na ci-
dade de Ourizona que também 
contou com a presença dos três 
poderes, em ato realizado na sede 
própria do Legislativo Municipal 
onde o prefeito Janilson Marcos 
Donassan e a Presidente do CMD-
CA Solange Simões Magi deram 
posse aos novos membros que es-
tarão à frente do Conselho Tutelar 
nos próximos quatro anos. 
 Usando a palavra em 
nome dos Conselheiros Tutelar, 

Odair Aparecido da Silva disse: 
“Para mim é um prazer estar aqui 
como conselheiro novamente, eu 
costumo dizer que nós somos como 
os bombeiros, tentamos apagar 
o fogo antes que o pior aconteça, 
temos muitos espinhos em nosso 
trabalho mas com certeza sempre 
encontramos rosas em meio aos 
espinhos, amigos conselheiros, não 
queiram ser apenas mais um na mul-
tidão, vamos arregaçar as mangas e 
trabalhar juntos” finaliza Odair.   

 O Prefeito Janilson disse 
que o poder executivo está a dis-
posição dos conselheiros: “Nós 
temos que agir de maneira preven-
tiva, não deixar que nossas crian-
ças se percam nas ofertas perversas 
do mundo, agradeço a presidente 
do CMDCA por representar tão 
bem este trabalho em Ourizona 
e conjuntamente vamos executar 
as ações planejadas para o bem 
estar e amadurecimento de nossos 
jovens” finaliza o prefeito.

ITAGUAJÉ

Os novos Conselheiros Tutelares de Itaguajé: Titulares: Cirléia Alves Ferreira – Edilaine Gisele Francisco – 
Patricia Neves da Silva – Yara Fernanda Martins e  Mariana Cirino de Souza. Suplentes: Maria Aparecida da 
Silva Souza – Sueli Alves Pinaffi – Suzamar Marian Santana – Edvania Zippe e Suélen Maria  Santana

 Em Itaguajé, o Con-
selho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente 
(CMDCA) presidido por Daniela 
Patrícia Pereira de Souza que dá 
suporte para o desenvolvimento 
dos trabalhos dos conselheiros 
tuteleres fez breve explicações 
sobre os deveres assumidos e 
garantiu  continuar com as portas 
abertas, auxiliando no que for ne-
cessário. “Quero desejar sucesso 
a todos os novos conselheiros do 
nosso município”– frisando que 
a secretaria viabilizou um carro 

exclusivo para o conselho, o que 
ajuda na execução do trabalho. 
 O Presidente da câmara 
de vereadores Eduardo Parron 
disse: “Estamos todos no mesmo 
barco, remando para o mesmo 
lado. Os problemas são inevitá-
veis, mas o diálogo faz toda dife-
rença. Insisto ainda que vocês es-
tudem sempre mais, pois existem 
muitas leis e regulamentos. Se 
cada um entender seu papel, com 
foco na criança e no adolescente 
em situação de vulnerabilidade, o 
trabalho será um sucesso” .

 O Prefeito Jairo Parron  
destacou a rede de políticas 
públicas voltadas à criança e ao 
adolescente no município. “Nos 
últimos anos, conquistamos 
muito em prol das crianças  e dos 
adolescentes. Mesmo assim, é 
preciso ter vigilância permanen-
te sobre as famílias com maior 
vulnerabilidade social. 
 Para isso, é fundamental 
o trabalho do conselheiro tutelar 
e não mediremos esforços para 
oferecermos sempre o suporte 
necessário”, disse o prefeito.

SANTA INÊS

Os novos Conselheiros Tutelares de Santa Inês: Titulares: João Otacílio Cicero – Elian Benício dos Santos – Ana Carolina Viaro Passuelo - Crislaine 
Aparecida de Freitas  e Antonio Correa Pinto.  Suplentes Joelma Rodrigues  e Liliane Pasciana Brondani

Bispo esta que foi a responsável 
pela leitura de posse e simbo-
lizando o ato, fez a entrega das 
chaves para o Conselheiro João 
Otacílio Cícero que se reunirão 
para escolher entre eles, o pre-
sidente e demais membros do 
Conselho Tutelar de Santa Inês.  
 O vereador Anderson 
Andrade de Oliveira (DUDU), 
lembrou os presentes que já 
estamos vivendo momentos das 

eleições municipais, orientou os 
conselheiros à não conduzir a 
entidade num clima diferente ao 
que o órgão se propõe: “Espera-
mos dos senhores (as), compro-
misso, humildade e dialogo são 
palavras a serem usadas daqui pra 
frente em todas as situações e por 
todos  aqui, para que consigamos 
fazer a mudança que aconteça 
para que o nosso município seja 
diferente”. 

 O Prefeito CIA lem-
brou que os conselheiros de-
vem atender as crianças e ado-
lescentes, atender, aconselhar 
inclusive também os pais ou 
responsáveis e requisitar servi-
ços públicos nas áreas de saú-
de, educação, serviço social, 
trabalho segurança e se caso 
for encaminhar ao Ministério 
Público desde que a infração 
mereça tal situação. 

Em Floraí pista de Skate toma forma

 Com investimentos 
financeiros de recursos pró-
prios, a prefeitura de floraí 
está construindo uma pista 
de skate nas proximidades 
do conjunto habitacional 
Evaristo Ponchio. “Como a 
pista fica em praça pública, 
facilitará a presença dos adep-
tos a este esporte radical.
 A pista é um dos 
investimentos que integram 
0 projeto de urbanização, 
mobilidade e preservação 
ambiental que o governo 
municipal traçou para toda 
aquela area de preservação 
que está próximo a Praça que 
recebe esta... obra.
 A pista, localizada na 
rua Cristovão Colombo, esquina 
com a rua Monteiro Lobato,ao 
centro da praça Antonio Vicente 

barragan, que visa insentivar à 
prática dos chamados esportes 
radicais, e o skate ocupa posição 
destacada na preferência de 
adolescentes, jovens e mesmo 
de adultos, muitos deles ins-
pirados por grandes ídolos da 
modalidade.
 Esta será a primeira 
pista de skate construída em 
Floraí pela atual administra-
ção municipal.
 “Estamos entusiasma-
dos em ver o andamento das 
obras desta ´pista, que era uma 
proposta de campanha desta 
gestão e que vem aos anseios dos 
adolescentes e jovens que prati-
cam este esporte, disse Fausto 
Herradon, prefeito municipal.
 A pista em cons-
trução segue um rigoroso 
projeto dentro das espe-

cificações próprias para 
a pratica deste esporte. 
Fonte: Walter L, Bento


